
 

 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SERTÃO PERNAMBUCANO  

REITORIA 
 

 

Rua Aristarco Lopes, 240 – Centro – CEP 56.302-100 – Petrolina-PE | Fone: (87) 2101-
2350 www.ifsertao-pe.edu.br | reitoria@ifsertao-pe.edu.br 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 35 DO CONSELHO SUPERIOR, 

DE 15 DE OUTUBRO DE 2025. 

 
APROVA a Instrução Normativa (IN) nº 25, de 
15 de outubro de 2025, a qual estabelece 
diretrizes para a emissão de diploma de 
Licenciatura em Docência na Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio para 
graduados não licenciados no âmbito do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Sertão Pernambucano – 
IFSertãoPE. 

 
 
 

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Sertão Pernambucano, no uso de suas atribuições legais, conforme designação 
estabelecida pelo Decreto Presidencial de 16 de maio de 2024, publicado no Diário Oficial da 
União (D.O.U.) nº 95, de 17 de maio de 2024, Seção 2, RESOLVE: 

 

 

Art. 1º APROVAR a Instrução Normativa (IN) nº 25, de 15 de outubro de 2025, a qual estabelece 
diretrizes para a emissão de diploma de Licenciatura em Docência na Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio para graduados não licenciados no âmbito do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano – IFSertãoPE. 
 
 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Jean Carlos Coelho de Alencar 
Presidente do Conselho Superior 

 
 
 
PUBLICADO NO SITE INSTITUCIONAL EM: 15/10/2025. 
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